
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Eu MARCELO BROCHI, CPF 190393768 08 e RG 23.289.293 3, declaro, para fins cumprimento do disposto 

na Súmula Vinculante 13/STF de 21 de agosto de 2008 e Decreto nº 7.203, de 2007, que a empresa 

BIOPULSE BRASIL EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 22.408.118/0001-96, situada à rua 8, 1205 Centro em Rio 

Claro/SP: 

( X ) Não possui em seus quadros sócio cotista ou dirigente que seja cônjuge, companheiro ou parente, 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor da 

mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 

cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e 

indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(_____) possuo o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou consanguinidade prescrito pela 

Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos: 

Nome: ________________________ Ente: ___________________________ 

Nestes termos, assumo total e integral responsabilidade pelas informações acima prestadas, estando 

ciente das implicações criminais, cíveis e administrativas que dela podem resultar, em especial, ao que 

preceitua o art. 299 do Código Penal Brasileiro, DL 2.848/1940, conforme a seguir se apresenta: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 

ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 

três) anos, e multa, se o documento é particular." 

 

 


